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LEIS 
PREFEITURA DE GOIÂNIA 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 8007, DE 25 DE JULHO DE 
2000, 

"Obriga o funcionamento do Serviço 
de verificação de óbito de Goiânia, pelo 
período de 24 horas por dia". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1° - O Serviço de verificação de 
óbito de Goiânia funcionará 24 horas por 
dia, ininterruptas. 

Art. 2° - A Prefeitura se responsabili-
zará pelos equipamentos e manutenção 
dos serviços descritos no artigo anterior. 

Art. 30  - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4°- Revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de julho de 
2000. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLI ER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Luiz Antônio Aires da Silva 
Araken Reis 

José Eduardo Álvares Dumont 
César Luís Garcia 

Jorge Antonio Taleb 
Jônathas Silva 

Elias Rassi Neto 
Elir José de Souza 

Idamar Alves de Lima 
José Guilherme Schwan 
Uassy Gomes da Silva . 

Humberto Pereira Rocha 
Diógenes Cardozo Teixeira 

LEI COMPLEMENTAR N° 095, DE 26 DE 
JULHO DE 2000. 

"Dispõe sobre a elabóração, a re-
dação, a alteração e a consolidação das 
leis, conforme determina o parágrafo úni-
co, do art. 86, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Goiânia, e estabelece normas para 
a consolidação dos atos normativos que 
menciona". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI COMPLEMENTAR: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

. Art. 1° - A elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, obe-
decerão ao dispositivo nesta lei comple-
mentar 

Parágrafo Único - As disposições 
desta lei complementar aplicam-se, ain-
da aos decretos e aos demais atos de 
regulamentação expedidos por órgãos do 
Poder Executivo. 

Art. 2° - Na numeração das leis se-
rão observados os seguintes critérios: 

I - as emendas à Lei Orgânica terão 
sua numeração iniciada a partir da pro-
mulgação da Lei Orgânica do Município 
de Goiânia; 

II - as leis complementares e as leis 
ordinárias terão numeração sequencial 
em continuidade às séries iniciadas em 
1947; 

CAPITULO II 
TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, 

REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DE LEIS 

Seção 1 
Da Estrutura das Leis 

Art. 3°- A lei será estruturada em três 
partes básicas: 

I - parte preliminar, compreendendo 
a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o 
enunciado do objeto e a indicação do 
âmbito de aplicação das disposições 

normativas. 
II - parte normativa, compreendendo 

texto das normas de conteúdo substanti-
vo relacionadas à matéria regulada. 

III - parte final, compreendendo as 
disposições pertinentes às medidas ne-
cessárias à implementação das normas 
de conteúdo substantivo, às disposições 
transitórias, se for o caso, à cláusula de 
vigência e à cláusula de revogação, quan-
do couber. 

Art. 4° - A epígrafe, grafada em 
caracteres maiúsculos, propiciará iden-
tificação numérica singular à lei e será 
formada pelo título designativo da espé-
cie normativa, pelo número respectivo e 
pelo ano de promulgação. 

Art. 5° - A ementa será grafada por 
meio de caracteres que a realcem e 
explicitará, de modo conciso e sob a for-
ma de título, o objeto da lei. 

Art. 6° - O preâmbulo indicará o ór-
gão ou instituição competente para práti-
ca do ato e sua base legal. 

Art. 7° - O primeiro artigo do texto in-
dicará o objeto da lei e o respectivo âmbi-
to de aplicação, observados os seguin-
tes princípios: 

I - executadas as condições, cada 
lei tratará de um único-objeto; 

II - a lei não conterá matéria estra-
nha a seu objetivo ou a este não vincula-
da por afinidade, pertinência ou conexão; 

III - o âmbito de aplicação da lei será 
estabelecido de forma tão específica 
quanto o possibilite o conhecimento téc-
nico ou científico da área respecitva; 

IV - o mesmo assunto não poderá ser 
disciplinado por mais de uma lei, exceto 
quanto a subsequente se destine a com-
plementar lei considerada básica, vincu-
lando-se a esta por remissão expressa. 

Art. 8° - A vigência da lei será indicada 
de forma expressa e de modo a comple-
mentar prazo razoável para que dela se 
tenha amplo conhecimento reservada a 
cláusula "entra em vigor na data de sua 
publicação" para as leis de pequena re-
percussão. 



Art. 9° - Quando necessária a cláu-
sula de revogação, esta deverá indicar 
expressamente as leis ou disposições 
legais revogadas. 

Seção II 
(Da Articulação e da Redação das Leis 

Art. 10 - Os textos legais serão arti-
culados com observância dos seguintes 
princípios: 

I - a unidade básica de articulação 
será o artigo, indicado pela abreviatura 
'Ari", seguida de numeração ordinal até 
o nono e cardinal a partir deste; 

11 - os artigos desdobrar-se-ão em 
parágrafos ou em incisos; os parágrafos 
em incisos; os incisos em alíneas e as 
alíneas em itens; 

111 - os parágrafos serão represen-
tados pelo sinal gráfico "§" seguido de 
numeração ordinal até o nono e cardinal 
a partir deste utilizando-se, quando.exis-
tente apenas um, a expressão 'parágra-
fo único", por extenso; 

IV - os incisos serão representados 
por algarismos romanos, as alíneas por 
letras minúsculas e os itens por algaris-
mos arábicos; 

V - o agrupamento de artigos pode-
rá constituir Subseções; o de Subseções 
a Seção; o de Seções o Capítulo; o de 
Capítulos o Titulo; o de Títulos o Livro; o 
de Livro a Parte; 

VI - os Capítulos, Títulos, Livros e 
Partes serão grafados em letras maiús-
culas e identificados por algarismos ro-
manos, podendo estas últimas desdo-
brar-se em Parte Geral ou Especial ou 
ser subdivididas em partes expressas 
em numeral ordinal, por extenso; 

VII - as Subseções e Seções serão 
identificadas em algarismos romanos, 
grafadas em letras maiúsculas e 
identificadas por algarismos romanos, 
podendo estas últimas desdobrar-se em 
Parte Geral ou Especial ou ser subdividi-
das em par:tes expressas em numeral 
ordinal, por extenso; 

VIII - a composição prevista no inciso 
V poderá também compreender agrupa-
mentos em disposições preliminares, 

gerais, finais ou transitórias, conforme 
necessário. 

.Art. 11 - As disposições normativas 
serão redigidas com clareza, precisão e 
ordem lógica, observadas, para esse pro-
pósito, as seguintes normas: 

I - para a obtenção de clareza: 
a) usar as palavras e as expressões 

em um sentido comum, salvo quando a 
norma versar sobre assunto técnico, hi-
pótese em que se empregará a nomen-
clatura própria da área em que esteja le-
gislando; 

b) usar frases curtas e concisas; 
c) construir as orações na ordem di- • 

reta, evitando preciosismo, neologismo e 
adjetivações dispensáveis; 

d) buácar a universalidade do tempo 
verbal, em todo o texto das normas le-
gais, dando preferência ao tempo presen-
te ou ao futuro simples do presente; 

e) usar. os recursos de pontuação 
de forma judiciosa, evitando os abusos 
de caráter estilístico; 

II - para a obtenção de precisão: 
a) articular a linguagem técnica e 

comum, de modo a ensejar perfeita com-
preensão do objetivo da lei e a permitir 
que seu texto evidencie com clareza o 
conteúdo e o alcance que o legislador pre-
tende dar à norma; 

b) expressar a idéia, quando repeti-
da no texto, por meio das mesmas pala-
vras evitando o emprego de sinonímia, 
com o propósito meramente estilístico; 

c) evitar o uso da palavra ou expres-
são que confira duplo sentido ao texto; 

d) escolher termos que tenham o 
mesmo sentido e significado na parte do 
território nacional, evitando o uso de ex-
pressões locais e regionais; 

e) usar apenas siglas consagradas 
pelo uso, observando o principio de que a 
primeira referência no texto seja acompa-
nhada de explicitação de seu significado; 

f) grafar por extenso quaisquer refe-
rências feitas, no texto, a números e 
percentuais. 

111- Para a obtenção de ordem lógica: 
a) reunir sob as categorias de agre-

gação - Subseção, Seção, Capítulo, Títu- 

lo, Livro e Partes - apenas as disposi-
ções relacionadas com o objetivo da lei; 

b) restringir o conteúdo de cada arti-
go da lei a um único assunto ou princi-
pio; 

c) expressar por meios de parágra-
fos os aspectos complementares à nor-
ma enunciada no caput do artigo e as 
exceções à regra por este estabelecida; 

d) promover as disciiminações e 
enumerações por meio dos incisos, alí-
neas e itens. 

Seçãoill 
Da Alteração das Leis 

Art: 12 - A alteração da lei: 	• 
I -.mediante reprOdução integral em 

novo texto, quando se trata de alteração 
considerável; 

II - na hipótese da revogação; 
III - nos demais casos, por meio de 

substituição, no próprio texto, do disposi-
tivo alterado, ou acréscimo de dispositivo 
novo, observadas as seguintes regras: 

a) não poderá ser modificada a nu-
meração dos dispositivos alterados; 

b) no acréscimo de dispositivos no-
vos entre preceitos legais em vigor, é ve-
dada, mesmo quando recomendável 
qualquer numeração, devendo ser utili-
zado o mesmo número do dispositivo 
imediatamente anterior, seguido letra 
maiúscula, em ordem alfabética, tantas 
forem suficientes para identificar os 
acréscimos; 

c) é vedado o aproveitamento do 
número de dispositivo revogado, deven-
do a lei alterada manter essa indicação, 
seguida a expressão 'revogado"; 

d) o dispositivo que sofrer modifica-
ções de redação deverá ser identificado, 
ao seu final, com as letras NR maiúscu-
las, entre paiênteses. 

CAPÍTULO III 
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E 

OUTROS ATOS NORMATIVOS . 
Art. 13 -As leis municipais serão reu-

nidas em codificações e em coletâneas 
integradas por volumes contendo matéri-
as.conexas e afins, constituindo em seu 
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todo, juntamente com a Lei Orgânica do 
Município de Goiânia, a Consolidação das 
Leis Municipais Goianienses. 

Art. 14 Ressalvada a legislação 
codificada, todas as leis de conteúdo 
normativo e de alcance geral em vigor 
serão reunidas em coletâneas organiza-
das na forma do artigo anterior, observa-
dos os prazos e procedimentos a seguir 

I - os órgãos diretamente subordina-
dos à Prefeitura Municipal de Goiânia e as 
Secretaria Municipais, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contando da vigên-
cia desta lei complementar, procederão 
ao exame, triagem e seleção das leis 
complementares e ordinárias, relaciona-
das com as respectivas áreas de compe- 
tência, agrupando e consolidando os tex- 
tos que tratem da mesma matéria, ou de 
assuntos vinculados por afinidade, 
pertinência ou conexão, com indicação 
precisa dos diplomas legais remetendo 
os respectivos textos à Câmara Municipal 
de Goiânia, para revisão e codificação; 

II - no prazo de noventa dias, conta-
dos desta lei compleméntar, as entida- 
des da Administração indireta adotarão, 
quanto aos diplomas legais relacionados 
com a sua competência, as mesmas 
providências determinadas no inciso an-
terior, remetendo os respectivos textos à 
Câmara Municipal de Goiânia, para a re-
visão e codificação; 

III - a mesa da Câmara Municipal de 
Goiânia, adotará todas as medidas ne- 
cessárias para o prazo máximo de cento 
e oitenta dias a contar do recebimento 
dos textos de que tratam os incisos I e II, 
ser efetuada a primeira publicação da 
Consolidação dás Leis Municipais 
Goianienses. 

Art. 15 - Na primeira sessão 
legislativa de cada legislatura, a Mesa da 
Câmara Municipal de Goiânia, promove- 
rá a atualização da Consolidação das 
Leis Municipais Goianienses, incorporan- 
do às coletâneas que a integram as 
Emendas à Lei Orgânica do Municípo de 
Goiânia, leis, decretos legislativos e re- 
soluções promulgadas durante a 
legislatura imediatamente anterior, orde-
nados e indexados sistematicamente. 

Seção II 
Da Consolidação de Outros Atos 

Normativos 
Art. 16 - Os órgãos diretamente su-

bordinados a Prefeitura Municipal de 
Goiânia, e as Secretarias Municipais, 
assim como as entidades da adminis-
tração indireta, adotarão, em prazo esta-
belecido em decreto, as providências ne-
cessárias para, observado, no que cou-
ber, o procedimento a que se refere o Art. 
14, ser efetuada a triagem, o exame e a 
consolidação dos decretos de conteúdo 
normativo e geral e demais atos 
normativos inferiores em vigor, vincula-
dos às respectivas áreas de competên- 

cia, remetendo os textos consolidados ao 
Chefe do Executivo Municipal, que os exa-
minará e reunirá em coletâneas, para 
posterior publicação. 

Art. 17 - O Poder Executivo, até cento 
e oitenta dias do início do primeiro ano 
do mandato de Prefeito, promoverá atua-
lização das coletâneas a que se refere o 
artigo anterior, incorporando aos textos 
que as integram os decretos e atos de 
conteúdo normativo e geral editados no 
último quadriênio. 

Art. 18 - Eventual inexatidão formal 
de norma elaborada mediante processo 
legislativo regular não constitui escusa 
válida para o seu descumprimento. 

Art. 19 - Esta lei complementar entra 
em vigor no prazo de 90 (noventa dias) a 
partir da data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 26 dias do mês de julho de 2000. 

NIONALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

OLIER ALVES VIEIRA 
Secretário do Governo Municipal 

Luiz Antônio Aires da Silva 
Araken Reis 

José Eduardo Álvares Dumont 
César Luís Garcia 

Jorge Antonio Taleb 
Jônathas Silva 

Elias Rassi Neto 
Elir José de Souza 

Idamar Alves de Lima 
José Guilherme Schwan 
Uassy Gomes da Silva 

Humberto Pereira Rocha 
Diógenes Cardozo Teixeira 

DEC-RETOS 

DECRETO N° 1166, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 1.581.897-212000, 
RESOLVE exonerar, a pedido, SANDRA 
SANTIAGO DE OLIVEIRA GODINHO (ma-
trícula 211508-1) do cargo de Auxiliar de 
Serviços de Higiene e Alimentação I, Pa-
drão IA", do quadro de pessoal regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais de Goiânia, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, com retroação de 
efeitos a 24 de maio de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 27 dias do mês de junho de 
2000. 

' Nion Albemaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1264, DE 27 DE JUNHO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido 
no Processo n° 1.223.368-0/98, RESOL-
VE, nos termos da Lei Complementar n° 
011, de 11 de maio de 1992, nomear o pes-
soal abaixo relacionado para, em caráter 
efetivo, exercer os cargos discriminados, 
do Quadro de Pessoal regido pelo Estatu-
to dos Servidores Públicos Municipais de 
Goiânia, com lotação na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, a partir desta data: 
ANALISTA DE SAÚDE I- FARMACEUTICO- BIOQUiM1C0 

DE ORDEM NOME 
31 	 Ceila Luz de aiveira 
32 	 Beatriz Araújo Abalso 

ANALISTA DE SAÚDE I - BIOMÉDICO 
N° DE ORDEM NOME 
06 	 &Ateis Cândida Barbosa 
03 	 Rogério Evaristo Chaveiro Fam 
07 	 Cata dias Buena 
oe 	 Kellyngton de Franga MagaltiSes 

ANALISTA DE SAÚDEI- PSICÓLOGO 
II* DE ORDEM NOME 
18 	 Rosangeia M.me baixio 
19 	 Morirea Sousa Santos 
23 	 Eri ka Francisca ()tinira Paulo 
21 	 Kel len Cristina Femandes de Olheira 
22 	 Telma Maria Campas 
23 	 Doris Gonçalves Rocha 

. FISCAL DE SAÚDE PÚBLICA I- FISCAL DE SAÚDE 
N' DE ORDEM _ 47 

 
48 
49 

s2 
53 

TÉCNICO DE SAÚDE 1- TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
1,1" DE ORDEM NOME 
W 	 Heberscm Alves de Oliveira 
IS 	 Usam Luiza NaSeirlIele Lombant 
09 	 Elaine Gim çahei de Sousa Ferreira 
10 	 Elverth Femandes da Mota 
11 	 Donde-MN/leira da Silva 
12 	 Cecilia Ribeiro dos Santos 
13 	 Vania Atirardes Pereira 
14 	 Paula andreia Sha 
15 	 Wanessa Martins Pebroto 
16 	 Ana Flávia Moreira 

AUXILIAR DE SAÚDE 1- AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
N° DE ORDEM NOME 
162 	 Vidlma Marques da Salva Ag uino 
163 	 cleriiida aparecida Ferreira 
164 	 Calma Evang~ Salgado Antunes 
166 	 Benedita Gomes dos Santos 
166 	 Maria do Carmo Coelha rod águas 
167 	 Luciléia Moura Antonio 
168 	 Mata de Loudes de Jesus 
189 	 En Oda de Iões Pereira da S2va 
170 	 eleuza Coelho da Cunha Revoredo 
171 	 elizabelh Silva Raimundo 
172 	 Ana Francisca bispo da Si he 
173 	 Deuslene Dirã da Silva 
174 	 Márcia Valeria PemandesGulmarães 
175 	 Seda Ferreira Barbosa 
176 	 Maria madalena Brama° Silva 
177 	 Adeka Lucas Pereira 
176 	 Devalmir Oliveira dos Santas 
179 	 Elisia Fausfina Barbosa 
183 	 Maria Una de Morais Chagas 
181 	 Meda Inês ~dançados Santas 
182 	 Geny Femandesde Paula Oliveim 
183 	 Moia deJesus e Silva 
184 	 Miria Batista da Silva 
185 	 Variada Guia °Feira Nonato 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 27 dias do mês de junho de 2000. 

Nion Albernaz 
. PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jairo da Cunha Bastos 
SECRETARIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

NOME 
Marcelo Barcelos Costa 
Francinez Linhares Ferreira 
Silvaria de Almeida 
Maria de Jesus Silva 
Hildelene Maria Santos 
Andreia Borges Coubirn 
WilsonGonçalves de Sousa 
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DECRETO N° 1289, DE 19 DE JULHO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vsita do 
contido no Processo n° 1.049.879-1, RE-
SOLVE, nos termos do artigo 5°, da Lei n° 
7.048, de 30 de dezembro de 1991, no-
mear o pessoal abaixo relacionado para, 
em caráter efetivo, exercer os cargos ali 
discriminados, do Quadro de Pessoal 
regido pelo Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Municipais de Goiânia, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir desta data: 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DE HIGIENE E ALIMENTAÇÃO t 
le DE OROU,' NOME 
tf 
	

SARA EUGENIA BENCHMOL FERREIRA 
15 
	

OLINDA SILVEIRA BORGES E SLVA 
18 
	

NELSON TOMAI CANTUARID 
21 
	

TANIA MARIA DE SOUZA AGOSTINHO 
24 
	

RENATO PEREIRA SILVA 
39 
	

EUSANG ELA JERONIMA DE SOUZA 
40 
	

M ÁRCIA ALVES BARROS ROSA 
45 
	

RAFAEL GODO? 
55 
	

VALERIA siimABUKU DE SOUZA 
MU CARVALHO CARDOSO 

62 
	

CLEUZENI SILVA ROMEIRO 
65 
	

DELZURE DE ANDRADA E SILVA 
75 
	

SANDRA COUTINHO 1TACARAMBy 
77 ei 	 FRANCISCO FERREIRA LIMA NETO 

JOANA DARC NUNES GALVÃO PARREIRA 
Efi 	HELENA MUNiz DA SILVA 

LUCIMEIRE GOULARTE mARiANO 88 
ALAN CARvALHAES PEREIRA so 
ALESSANDRA APARECIDA DE ALMEIDA siz 
KLEBE JACINTO DE ARAÚJO 93 
CARLOS ALBERTO MATA GALDIN O 86 
DIVINO ANTUNES DE OLIVEIRA loa 
SÔNIA ARAÚJO TERRA 104 
ALVINO RODRIGUES VIERA 110 
LEANDR A ROSA LEONARDO 116 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS 122 
RITA DE CÁSSIA CARVALHO CASTRO 123 
ROMILDO DOS SANTOS 133 
MARIA JOSÉ DE CAMARGO 133 
HOZANDIR GOMES DA SILVA 123 
ADRIANA ELISA FINOTTI MACHADO 1615 
CLAUDIA TERESA DA SILVA lea 
VALDIVENO PEREIRA MATOS 192 
CRIZOUA MARIA RODRIGUES DE CARVALHO 200 
GENIDE JOSÉ DA SILVA 231 
MARIA DA GLÕRIA DIAS DE ALmEDA RAMA 232 
LUZIA NATALINA E SANTOS 2033 
ELIANA DE SOUSA LIMA FERREIRA 238 
LUCENITA DOS REIS SÁ BRANDÃO 19 
DANELA REZENDE TELES 211 
LEIA MARIA PEREIRA DA SILVA 212 
FRANCiSCOXAVIER CE OUvEPRA 215 
GISLEY SANTANA MARTINS LEAL 217 
ANNA CRISTINA GOMES DOMINGOS 217 
ANAL? ALCÂNTARA DE ARAÚJO 219 
DORIS ALBA RIBEIRO BAPTISTA 222 
ROSINEI MOREIRA DOS SANTOS 233 
GERALDA MARIA DE OLIVEIRA NUNES 233 
ELAINE MARTINS DE OLIVEIRA FERREIRA 232 
MÁRCIA PIRES DOS SANTOS 241 
DAIS? CRISTINA DE FREITAS 242 
CARLOS RODRIGUES DA SILVA 248 
sua? MIRANDA FEUDO z;7 
C.LEUZA SOUSA BRANTS DIAS 258 
MARIA CIOVANE OLIVEIRA DA LUZ 259 
MOEM', ANUNCIAÇÃO DE SOUZA 203 
JAQUELINE IN=DE SOUZA SANTOS 201 
RAIMUNDA DA SILVA SAMPAIO 202 
LEUZIMAR MARIA DA SILVA ALVES 239 
JOAOSAM GONÇALVES DA SLVA 273 
SIMONE APARECIDA DE ABREU 775 

277 
	

ALNIRA ARRUDA DA SILVA 
ANDRÉ LUIS JUSTINO DE JESUS 279 
SELmO FERREIRA ALVARES 2E0 
ANA ROSTELES GUIMARÃES 283 
SOLANGE MARIA LEÃO 284 
MARGA MACHADO RABELO 265 
MARILDA CELESTINO 291 

295 
	

LEONICE RODRIGUES DEMORAS OORNELES 
EDISON ROSA MOREIRA 299 
SMONECOLITiNHO rrAcARAMBYMARTINs 331 
MARIA LULA DE SOUSA E SILVA 334 
MARIA DO SOCORRO SOUSA 303 
SÔNIA MARQUES GARCIA 337 
GLECE AFONSO DA COSTA 303 

310 
	

mARIAL JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO 
ELIZABETE BEZERRA DASLVA 312 

VERA LULA COSTA DOS SANTOS 
TANIA ALVES MARQUES 
TEREZA CRISTINA LOURENÇO 
APARECIDA DA PENHA SLVA 
ANA DE OLIVEIRA MACHADO 
KATIA FERREIRA DE FREITAS ARAUJO 
V ERA LUCIA MESQUITA CARNEIRO 
GENI ANA FERREIRA DE MELO 
SANDRA DE SOUSA LIMA DE OU VEIRA 
JAvANI CORREA 
CICERL3 FERREIRA DE ARAUJo 
ELAINE CHAGAS CARDOSO 
EL ZABETH COELHO 
ZILIA FERNANDES DAMAS 
JEIZA APARECIDA DOS REIS 
ROSIMEIRE ERC1LA DA SILVA 
ALDA ROSA DOS SANTOS 
CRISTIANE OLANDA MARTINS 
EVA BENFicA DE SOUZA E SILVA 
FIDELIA DOS SANTOS ABREU CAMARGO 
WILSON DIVINO GOMES SILVA 
MAURA DAS GRAÇAS CAR VALHO SLVA 
MARIA NEVA DE SIQUE RA E SILVA 
ELIZABETH NOGUEIRA DA SILVA 
EUANA APAREGDA FERREIRA 
NEYDE PEREIRA DE PAULA BATISTA 
NLMA VICENTE DA SILVA 
JANAINA MARQUE5 BORGES 
EU ANE DE SOUSA PIRES 
MARIA FLORIZETE DA COSTA 
TEREZINHA VITORIA DE SOUZA 
RITA DE CAMA DE MAGALHÃES 
NEURI DE SOUZA OLIVEIRA 
DIVNA RODRIGUES SOARES 
NELA PEREIRA DE SOUSA 
LUCIA MARIANO 
SIMONE SANTOS LIMA OUVÉRA 
ELIZABETH MARIA BORBA MAGALHÃES 
MARLI GOMES DA SILVA 
ZENILDA FERREIRA ARCANJO 
ARNALDO DE JESUS CARNEIRO 
LuizANiR DE ASSIS 
RONECE MARIA CE OUVI3RA BORGES 
DOMINGAS LEMES DOS SANTOS 
TANIA mAFAA XAv ER SANTOS 
EUNICE MOREIRA PIRES 
E UT LOPES SANTANA GOMES 
JOAMTA MENDES DE LIMA 
HELENA VIEIRA DA COSTA 
ANTONIO PEIXOTO DE ALENCAR 
KELEM CRISTINA RONCOLATO ROCHA 
ANGELA TORREAL FONSECA 
ANA LUZIA MACHADO DOS SANTOS 
ELOISECLER DE ALMEIDA UNIA MACHADO 
MARLENE MARIA DA COSTA SOUSA 
SILVANA APARECIDA SUA 
PAULOSERGIO DASLVA 
CLEOMAR PINTO BARROS 
DEUANE BARBOSA DE ouVE1RA 
ELZLCA MARIA DORNELES GONÇALVES 
DORALICE NUNES BORGES 
LuCi ANO VICENTE DA SILVA 
EL LANE ALVES FEITOSA 
ELVANDRO FERREIRA GOMES 
CINTYA PATRICIA DE SOUZA 
TEREZINHA ONEIDA FALEIRO MIRANDA LIMA 
MARIO LUIZ DE ALMEIDA 
ELZA DE FATImA GOMES 
MARIA LUCIA FRANCO PEREIRA 
MARIA NEuZELINE DE PAULA GARCI A 
GLORI MAR BORGES DA SI" 
ESmENI A MARIA CAETANO DE JESUS 
MANOEL REIS AR IMATEA BANDEIRA 
JESUS MARTINS SOARES 
GLORIA MARIA DAS DORES 
GLORIA DE FATIMA DA SILVA CANDINE 
ANDREASOUSA MORAIS 
EMMANUELA ROSSEND? DE ALMEIDA 
MARIA DE LOURDES ARAUJO RIBEIRO 
IRENE DA COSTA MUNE 
JOAQUINA PEREIRA DA PAZ 
MAURA MARIA DA ANUNCIAÇÃO LIMA 
CARMEM LUCIA DE OLIVEIRA 
TEREZINHA TEIXEIRA SANTOS 
DALVA NOGUEIRA DOS SANTOS 
LUCIENE LESSA CARNEIRO 
WAN IA ROSA DE SOUZA MARTINS 
CELI ANDRÉA MARIA DO NASCIMENTO 
ANGELA MARIA VINHADELLI 
LUCIA PAI A4 DA SILVA OLIVEIRA 
MARIA DOR Ell-i DE SOUZA VAZ BARBOSA 
SHIRLEY AFONSO FABIANO 
ANA LUCIA MACHADO 
MAURICELLA OLIVEIRA SOUZA • 
ANA MARIA DA SILVA 
LAUDEIR PEREIRA DE BRITO 
LUCIENE DOS SANTOS BORBA 
KELEN RODRIGUES ROSA 
MIGUEL FRANCISCO SIQUEIRA 
HELENA CAETANO ROSA 
MARAI ESMERALDA DE BARROS 
MARIA LMA DE OLIVEIRA SANTANA 
SLVAMA ALVES PEREBA 

937 
	

ZEUA RODRIGUES DA COSTA CARVALHO 
939 
	

IVETE MENDES LOPES RODRIGUES 
ECO 
	

ELISCRISTINA RIBEIRO 
601 
	

RENATA SLVA FERREIRA 
022 
	

ROSANNA CIAISTINA BORGES 
605 
	

ISIS MEIRELES MARQUES 
613 
	

EVANILDES MONTEIRO DOS SANTOS 
615 
	

OMINA ARAMES CE MORAIS GRANJA DA SILVA 
620 
	

WALCd RENE GOMES DA SILVA SOUZA 
022 
	

WALOWNOvIERA FERNANDES DA SILVA 
632 
	

LAUDEUNA MIGUEL DE UMA 
634 
	

MARIA SEBASTIANA ALVES DA LUZ 
635 
	

MIRIAN MARQUES DA MAscENO 
640 
	

MARIA ISTER DE SOUSA 
843 
	

IRENE MATOS COELHO 
LB15 
	

cECELJA BRITO ARRIEL 
650 
	

MONICA AGNA RODRIGUES 
553 
	

KARLA MARTINS TAPxuRE 
654 
	

ROSELAINE MONTEIRO DOS SANTOS 
665 
	

VANDA CAMARGO DA SILVA 
663 
	

mARCLA ZULDIETAVARES DELIRA 
663 
	

MARIA DE CONCEIÇÃO SANTANA 
661 
	

LAZARA DE FATIm A BARROS 
057 
	

LUGMAR RIBEIRO DOS SANTOS 
€84 
	

IDROLINA MARQUES 
685 
	

ENEDE APARECIDA RABELO 
833 
	

IDE DIVINA PIMENTEL 
694 
	

PATRIcIA ALVARES DA SLVA 
696 
	

MARLI SILVA CASSIANO 
698 
	

MARIA  sa M A COS FRAZERES FERREIRA 
703 
	

ADRIANA DA SILVA SANTOS 
704 
	

ZUM ALVES E SLVA 
705 
	

ANA QUEIROZ SILVA 
707 
	

CLEUNLIAA GARCIA LEITÃO 	- 
708 
	

MARIA DAS DORES AMARAL LEUS 
703 
	

DEuSMAR SOARES CARREIO 
714 
	

LER FRANCISCA DE OLIVEIRA 
716 
	

vALJDINA RODRIGUES DE AMORim SEVA 
717 
	

CACICA PIRANGA SANTOS 
718 
	

FUMAR DA SILVA 
720 
	

LUCIMAR LUZA MENDONÇA 
722 
	

RENATA MARTINS 
723 
	

JACQuELNE GOMES DO NASCIMENTO 
724 
	

KELEY BORBA VELOSO 
725 
	

TEREZINHA MOREIRA DA UNA 
729 
	

MARIA ONIZIA SOARES SILVA 
738 
	

LUZIA ALVES NETO 
737 
	

IRANDIR GONÇALVES DE FREITAS 
738 
	

MAXMILYAN DE CARVALHO SANTOS 
743 
	

mACZA LUIZA MENDONÇA 
743 
	

JOELMA ARCE SANTANTA 
747 
	

KLAUS PAZ CE AlguROUEROUE 
748 	 LUC,ELENA CAMARGo 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO Ill - HISTÓRIA 
N' DE ORDEM NOME 
112 	 ALCY CARLOS ALVES CORDEIRO 
113 	 VINICIUS RECENDE BARRETO 
114 
	

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
115 
	

ARAGu AG PEÇANHA 
116 
	

CLEOMAR JOSE CORDEIRO 
117 
	

ELIZABETH ARO ODA 
118 
	

SILVALINO FERREIRA DE ARAÚJO 
tt9 
	

MARIA SOCORRO DE DEUS 
120 
	

GLEICEARARECIDA DE URzENO 
121 
	

MARIA FRANCISCA DA SILVA 
122 
	

CLOVIS DONIZETH GARCIA RIESCO 
123 
	

SILVIAZEFERINA DE FARIA 
124 
	

NELYALVEs ABREU PINHEIRO 
125 
	

JONAS ISRAEL DE SOUSA MELO 
126 
	

RETA CE CÁSSIA UNIA-TELES 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 19 dias do mês de julho de 2000. 

Nion Aibernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1292, DE 25 DE JULHO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 1.606.409-712000, 
RESOLVE exonerar, a pedido, WALDOMI-
RO JACKSON DE ALMEIDA (matrícula n° 
398691), do cargo de Assistente de Ativi-
dades Administrativas I, Padrão °A", do 
quadro de pessoal regido pelo Estatuto WN
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dos Servidores Públicos Municipais de 
Goiânia, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, retroagindo seus efeitos a 
12 de junho de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 25 dias do mês de julho de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1293, DE 25 DE JULHO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 1.598.224-1/2000, 
RESOLVE exonerar, a pedido, CÉSAR 
JOSÉ RODRIGUES (matricula n° 
104965), do cargo de Assistente de Ativi-
dades Administrativas II, Padrão "A", do 
quadro de pessoal regido pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de 
Goiânia, lotado na Secretaria Municipal 
de Cultura, retroagindo seus efeitos a 26 
de maio de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 25 dias do mês de julho de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1294, DE 25 DE JULHO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 1.566.094-5/2000, 
RESOLVE exonerar, a pedido, JONAS PI-
MENTA FILHO (matrícula n° 371173-1), do 
cargo de Auditor de Tributos Municipais 1, 
Padrão "A", do quadro de pessoal regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Goiânia, lotado na Secre-
taria Municipal de Finanças, retroagindo 
seus efeitos a 20 de março de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 25 dias do mês de julho de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1295, DE 25 DE JULHO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
disposto na Lei n° 7.448, de 11 de julho 
de 1995, RESOLVE exonerar LUCIANA 
GOMES DE LIMA LOPES (matricula n° 
437.450-1), do cargo, em comissão de 

Coordenador 2, símbolo CC-2, com lota-
ção na Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, e nomear 
MILTON DE SOUZA BRITO para exercer o 
mesmo cargo, mantida a lotação, tudo a 
partir de 1° de julho de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 25 dias do mês de julho de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1296, DE.25 DE JULHO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 1.600.514-2/2000, 
RESOLVE exonerar, a pedido, SIMONIA 
MARIA JOSÉ DE SOUZA FERNANDES 
(matrícula n°192821), do cargo de Profis-
sional de Educação 1, Padrão °A", do qua-
dro de pessoal regido pelo Estatuto dós 
Servidores Públicos Municipais de Goiâ-
nia, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, com retroação de efeitos a 31 
de maio de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 25 dias do mês de julho de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1297, DE 25 DE JULHO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no u$o 
de suas atribuições legais e à vista do 
disposto na Lei n° 7.448, de 11 de julho 
de 1995, RESOLVE exonerar, LÉLIA MA-
RIA DOS SANTOS, do cargo, em comis-
são de Auxiliar de ExecuçãO 1, símbolo 
FG-1, com lotação na Secretaria Munici-
pal de Administração e Recursos Huma-
nos, e nomear TANIA MARIA SOUSA BR1N-
GEL PIMENTEL para exercer o mesmo 
cargo, mantida a lotação, tudo a partir de 
1° de julho de 2000. 
' 	GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ- 
NIA, aos 25 dias do mês de julho de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1298, DE 25 DE JULHO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 1.595,090-1/2000, 

RESOLVE exonerar, a pedido, KÉNIA 
CRISTINA BARBOSA MARQUES do car-
go, em comissão de Auxiliar de Execu-
ção 2, símbolo FG-2, com lotação na Se-
cretaria Municipal de Saúde, a partir de 
21 de maio de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 25 dias do mês de julho de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1299, DE 25 DE JULHO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto na Lei n° 7.747 , de 13 de 
novembro de 1997, RESOLVE nomear 
LUIZ GONZAGA BARROS CARNEIRO 
para exercer o cargo, em comissão, Di-
retor do Departamento de Inspeção e 
Controle, símbolo DAS-4, da Superinten-
dência Municipal de Trânsito e Transpor-
te, a partir de 1° de julho de 2000. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 25 dias do mês de julho de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1300, DE 25 DE JULHO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e à vista do 
contido no Processo n° 1.496.603-0/99, 
RESOLVE retificar o Decreto n° 1.236, de 
09 de junho de 1999, que aposentou 
DULIA FERREIRA MARTINS (matrícula n° 
63134), na parte relativa aos proventos, 
para considerar como sendo 05(cinco) o 
número de Quinquénios, no valor men-
sal de R$ 202,31 (duzentos e dois reais 
e trinta e um centavos), permanecendo 
inalterados os demais termos do referi-
do ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 25 dias do mês de julho de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1301, DE 25 DE JULHO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da Lei n°4.526, 
de 31 de dezembro de 1971, Leis Com- 



plementares n° 015, de 30 de dezembro 
de 1992 e n° 031, de 29 de dezembro de 
1994, bem como considerando o contido 
no Processo n° 1.604,262-5/2000, de in-
teresse de GOIÂNIA AGRO COMERCIAL 
LTDA, 

DECRETA: 
Art. 1°- Ficam aprovados o remane-

jamento e a planta do lote 9, da Quadra 
10, situado na Rua dos Ficus e Rua dos 
Buritis, Sítios Recreio Mansões Bernar-
do Sayão - Adequado para Residencial 
Aldeia do Vale, nesta Capital, passando 
a constituir nos lotes 9, 9-A e 9-B, com as 
seguintes características e confronta-
ções: 

LOTE 9 	ÁREA 	1.982,16mz 
Frente para a Rua dos Ficus 	22,92m 

Mais 	19,96m 
Mais 	11,13m 

Fundo dividindo com o lote 9-A 34,00m 
Lado direito dividindo com a 
ZPA-1, área non aedificandi 	40,23m 

Mais 	5,13m 
Lado esquerao dividindo com 
o lote 9-8 	 50,20m 

LOTE 9-A 	ÁREA 	2.804,00m2  
Frente para a Rua dos Buritis 
Fundo dividindo com os ZPA e 
os lotes 9 e 9-B 

Mais 
Mais 

Lado direito dividindo com 
o lote 13 
Lado esquerdo dividindo com . 
o lote 10-A 

LOTE 9-8 	ÁREA 	1.299, 30m2  
Frente para a Rua dos Ficus 26,00m 
Fundo dividindo com o lote 9-A 26,00m 
Lado direito dividindo com.  
o lote 9 	 50,20m 
Lado esquerdo dividindo com 
os lotes 13 e 14 	 49,75m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 25 dias do mês de julho de 
2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

DECRETO N° 1302, DE 25 DE JULHO 
DE 2000 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no art. 17, da Lei n°4.526, 
de 31 de dezembro de 1971, Leis Com-
plementares n° 015, de 30 de dezembro 
de 1992 e n° 031, de 29 de dezembro de 

1994, bem como considerando o contido 
no Processo n° 1.580.305-312000, de in-
teresse de TELEGOIÁS CELULAR SIA, 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam aprovados o remem-

biamento e a planta dos lotes 19 e 20, 
situados na Rua 1.108, quadra 209, Se-
tor Pedro Ludovico, nesta Capital, com 
as seguintes características e confronta-
ções: 

Lote 19/20 	Área 	871,69m2  
Frente para a Rua 1.108 	28,00m 
Fundo dividindo com os 
lotes 13,14 e 15 	 14,00m 

Mais 	5,731m 
Lado direito dividindo com 
o lote 21 	 32,925m 
Lado esquerdo dividindo com 
o lote 18 	 25,725m 

Art. 2° - Este decreto entrará'em vi-
gor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 25 dias do mês de julho de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Olier Alves Vieira 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

"DESPACHO 

PROCESSO N° : 16050458/2000 
INTERESSADO: Maria Divina Gomes 

Pereira 
ASSUNTO: Ressarcimento 

DESPACHO N° 326/2000 - A vista do 
contido nos autos, RESOLVO, nos termos 
do artigo 115, inciso XXI, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, autorizar a cele-
bração do termo de acordo, para paga-
mentoà proprietária do veículo GA&COR-
SAWIND, ano e modelo 1994, placa GTB-
0671, no valor de R$ 745,55 (setecentos 
e quarenta e cinco reais e cinquenta e 
cinco centavos). 

Encaminhem-se à Procuradoria 
Geral do Município, para elaboração do 
respectivo termo. Em seguinda, à Secre-
taria Municipal de Finanças, para o paga-
mento devido. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 26 dias do mês de julho de 2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PROCESSO N° : 14852441/2000 
INTERESSADO: Edna Barbosa de 

Sena.. 
ASSUNTO: Ressarcimento 

DESPACHO N° 327/2000 - À vista do 
contido nos autos, RESOLVO, nos termos 

do artigo .115, inciso XXI, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, autorizar a cele-
bração do termo de acordo, para paga-
mento da indenização à proprietária do 
veículo GOL CL 1.6, àno 1989, placa KBC-
4164, no valor de R$ 3.654,00 (Três mil, 
seiscentos e cinquenta e quatro reais). 

Encaminhem-se à Procuradoria 
Geral do Município, para elaboração do 
respectivo termo. Em seguinda, à Secre-
taria Municipal de Finanças, para o paga-
mento devido. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 26 dias do mês de julho de 
2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PROCESSO N° : 16278823/2000 
INTERESSADO: Sec. Mun. de Espor-

te e Lazer 
ASSUNTO: Convênio 

DESPACHO N° 328/2000 - A vista do 
inteiro teor dos autos, RESOLVO, nos ter-
mos do artigo 115, XIII, da Lei Orgânica 
do Município de Goiânia, autorizar a fir-
matura de Termo Aditivo ao Convénio n° 
012/2000 entre o MUNICÍPIO DE GOIÂ-
NIA, através da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, e a FEDERAÇÃO GOIA-
NA DE VOLEIBOL, objetivando a transfe-
rência dos recursos obtidos junto ao ins-
tituto Nacional de Desenvolvimento do 
Desporto - INDESP, para a manutenção 
do Programa de Iniciação Esportiva in-
corporado ao Programa Esporte Solidá-
rio na Cidade de Goiânia, devendo ser 
acrescida ao valor do referido convênio a 
importância de R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais), resultante dos re-
cursos obtidos do Governo Federal, em 
razão do Convênio n° 136/2000, firmado 
com o Instituto Nacional de Desenvolvi-
mento do Desporto - INDESP, Autarquia 
Federal vinculada ao Ministério de Espor-
tê.  e Turismo. 

Encaminhem-se à Procuradoria 
eleral do Município, para os fins. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂ-
NIA, aos 26 dias do mês de julho de 
2000. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

PORTARIA 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS 

GABINETE 

PORTARIA N° 019/2000-GAB 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FI-
NANÇAS, no uso de suas atribuições le-
gais e, tendo em vista o previsto no pará- 
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grafo 1°, do artigo 5° da Lei 7.949, de 28 
de dezembro de 1999 e, 

Considerando que a variação do 
INPC (IBGE) no primeiro trimestre de 
2000 com base no 4° trimestre de 1999 
foi o 0,36% (trinta e seis centésimo per-
centuais negativos); 

Considerando que a variação das 
Receitas Correntes do Município no pri-
meiro Trimestre de 2000, com base no 
4° trimestre de 1999, foi de 40,73 (qua-
renta inteiros e setenta e três centésimos 
percentuais). 

RESOLVE: 
- Manter o valor de UNIDADE DE 

REFERÊNCIA ORÇAMENTÁRIA - 
UROMG, em R$ 4,69 (quatro reais e ses-
senta e nove centavos), para o 3° trimen-
tre de 2000. 

Esta Portaria entra em vigor a partir 
desta data. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNI-
CIPAL DE FINANÇAS, aos 14 dias do mês 
de julho de 2000. 

JOSÉ EDUARDO ÁLVARES DUMONT 
Secretário 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - 
S.M.O. 

EXTRATO DE CONTRATO 

01- CONTRATANTES: MUNICÍPIO 
DE GOIÂNIA POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS EA FIRMA MILÊ-
NIO ENGENHAR IA LTDA. 

02 - OBJETO:. Reforma Geral do 
CENTRO INFANTIL DR° ELIZABETH PIN-
TO RIBEIRO, localizado na Rua Anhan-
gá, Lts. 3, 4 e 5, Qd. 178 - Parque Amazô-
nia, nesta Capital, sob regime de emprei-
tada por menor preço. 

03 - PRAZO: 60(sessenta) dias. 
04 - PREÇO GLOBAL: R$ 22.480,00 

(vinte e dois mil e quatrocentos e oitenta 
reais). 

05 - PROCESSO N° : 1.590.150-1/ 
2000. 

06 - CONVITE N° 187/2000 de 
29.06.2000. 

07 - DOTAÇÃO : 2000 1801 08 41 
190 1.422-4110 00 02. 

08 - DATA : 25/07/2000. 

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 029/2000 

1- DATA : 29.06.2000 	 • 
2 -CONVENENTES: MUNICÍPIO DE 

GOIÂNIA, com a interveniéncia da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
através do MUSEU DE ARTE DE GOIÂ-
NIA e a ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO 
MAGAAMAG. 

3- OBJETO: Dar apoio às atividades 
artísticas/ culturais do Museu de Arte de 

Goiânia - MAG, auxiliando-o a preservar e 
divulgar seu acervo e também a estimu-
lar as demais atividades que desempe-
nha na sua qualidade de casa de cultura 
e criatividade. 

4 - PRAZO: De 15 de maio de 2000 a 
15 de maio de 2001. 

5 - PROCESSO N°: 1.602.621-2. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 
de Trabalho por Prazo Determinado, ce-
lebrado entre a COMOB - Companhia de 
Obras e Habitação do Município de Goiâ-
nia e a Sra. Anália Santana de Oliveira: 

Objeto: Fica prorrogado o contrato 
de Trabalho por 05 (cinco) meses, com 
vencimento para 11.12.2000. 

Data da Assinatura: 13/07/2000 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 
de Trabalho por Prazo Determinado, ce-
lebrado entre a COMOB - Companhia de 
Obras e Habitação do Municípiode Goiâ-
nia e a Sra. Gelsilania Lemes Costa: 

Objeto: Fica prorrogado o contrato 
de Trabalho por 05 (cinco) meses, com 
vencimento para 11.12.2000. 

Data da Assinatura: 13/07/2000 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 
de Trabalho por Prazo Determinado, ce-
lebrado entre a COMOB - Companhia de 
Obras e Habitação do Município de Goiâ-
nia e a Sra. Maria Sulamita de Souza: 

Objeto: Fica prorrogado o contrato 
de Trabalho por 05 (cinco) meses, com 
vencimento para 12,12.2000. 

Data da Assinatura: 14/07/2000 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato 
de Trabalho por Prazo Determinado, ce-
lebrado entre a COMOB - Companhia de 
Obras e Habitação do Município de Goiâ-
nia e a Sr. Júlio Carvalho Filho: 

Objeto: Fica prorrogado o contrato de 
Trabalho por 05 (cinco) meses, com ven-
cimento para 17.12.2000. 

Data da Assinatura: 19/07/2000 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato de Termo Aditivo ao Contra-
to de Trabalho por Prazo Determinado, 
celebrado entre a COMOB - Companhia 
de Obras e Habitação do Município de 
Goiânia e a Sra. Renata Bianca Santos 
Pelà: 

Objeto: Fica prorrogado o contrato 
de Trabalho por 05 (cinco) meses, com 
vencimento para 20.12.2000. 

Data da Assinatura: 21/07/2000 

TERMOS RECISÃO 
COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE 

GOIÂNIA- COMURG 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Termo de Rescisão do Contrato de 
Fornecimento n° 078/97, firmado em 10/ 
09/97, entre a COMPANHIA DE URBANI-
ZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG e a em-
presa REPREL COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÃO LTDA, na seguinte forma: 

COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE 
GOIÂNIA - COMURG, já qualificada no 
contrato em epígrafe, cujo objeto é o for-
necimento de 500 (quinhentos) projeto-
res para iluminação externa, fechado, 
sendo que foram entregues 350 (trezen-
tos e cinquenta), restando 150 (cento e 
cinquenta), RESOLVE, proceder a resci-
são unilateral, com respaldo nos artigos 
79, inciso I e 78, inciso V, da Lei n° 8.666, 
de 21/06/93 e em especial no procedi-
mento administrativo interno n° 
1.508.135-0, de 01/12/1999, a partir des-
tá data. 

O material entregue pela CONTRA-
TADA, REPREL COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÃO LTDA, está totalmente quita-
do, pela CONTRATANTE, COMPANHIA DE 
URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA-COMURG. 

Por força do presente, a CONTRA-
TADA está desobrigada de entregar o 
material restante, para complementar o 
objeto do instrumento original. 

A presente rescisão não acarretará 
nenhum ónus para quaisquer das par-
tes, ficando consignado que, os efeitos 
jurídicos do contrato rescindido, não se 
comportam para reclames judiciais ou 
extrajudiciais. 

E assim, assinam a presente resci-
são contratual em 06 (seis) vias de igual 
teor e forma, para um mesmo fim, na pre-
sença de 02 (duas) testemunhas, que a 
tudo assistiram e também o assinam. 

Goiânia, 05 de junho de 2000. 

PELA CONTRATADA: COMPANHIA 
DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG 

Arqt°. Hideo Watanabe 
DIRETOR-PRESIDENTE 

Rúbio Glário Di Guimarães 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

Fause Musse 
DIRETOR FINANCEIRO 

Zacarias Eduardo Neto 
DIRETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

TESTEMUNHAS: 
1°- ILEGÍVEL 
2°- ILEGÍVEL 



•.› 

0 0 0 0 0 0 

cnr (20:~1] IERIT2e1 <1:2D MD^ 

C= Ia LE:7M=7) 1:E. LCD= 
sEr CD) 1:11M1.11"_ 

=cri n n-n_e3=12.rr- 

C.ET>  

=ri:cri:rua mr7=1 inu' 	-rpm,  f:1_ crce, 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

Termo de Rescisão do Contrato de 
Fornecimento no 079/97, firmado em 10/ 
09/97, entre a COMPANHIA DE URBANI-
ZAÇÃO DE GOIÂNIA- COMURG e a em-
presa ELEXTRON SIA ELETRÔNICA, na 
seguinte forma: 	 • 

COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE 
GOIÂNIA - COMURG, já qualificada no 
contrato em epígrafe, cujo objeto é o for-
necimento de 600 (seiscentos) reatores 
para lâmpada a vapor, metálico e exter-
no, sendo que foram entregues 180 (cen-
to e oitenta), restando 440 (quatrocentos 
e quarenta), RESOLVE, proceder a resci-
são unilateral, com respaldo nos artigos 
79, inciso I, 78, inciso V, da Lei n° 8.666, 
de 21/06/93 e em especial no procedi-
mento administrativo interno n° 
1.508.129-5, de 01/12/1999, a partir des-
ta data. 

O material entregue pela CONTRA-
TADA, ELEXTRON 5/A ELETRÔNICA, está 
totalmente quitado, pela CONTRATANTE, 
COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIJ 
ÂN IA - COMURG. 

Por força do presente, a CONTRA-
TADA está desobrigada de entregar o 
material restante, para complementar o 
objeto do instrumento original. 

A presente rescisão não acarretará 
nenhum ónus para quaisquer das par-
tes, ficando consignado que;  os efeitos 
jurídicos do contrato rescindido, não se 
comportam para reclames judiciais ou 
extrajudiciais. 

E assim, assinam a presente resci-
são contratual em 06 (seis) vias de igual 
teor e forma, para um mesmo fim, na pre-
sença de 02 (duas) testemunhas, que a 
tudo assistiram e também o assinam. 

Goiânia, 05 de junho de 2000. 

PELA CONTRATADA: COMPANHIA 
DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG 

Arqt°. Hideo Watanabe 
DIRETOR-PRESIDENTE 

Rúbio Glorio Di Guimarães 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

Fause Musse 
DIRETOR FINANCEIRO 

Zacarias Eduardo Neto 
DIRETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

TESTEMUNHAS: 
1°- ILEGÍVEL 
2°- ILEGÍVEL 
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